PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

1)  Projetos de Lei do Poder Executivo:

Projeto de Lei nº 1.936/2024, altera o Art.5º da Lei Municipal nº491/2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, e dá outras providências.

PARECER

O projeto de lei visa a atualização dos valores pagos aos estagiários a título de bolsa-auxílio, estando este de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal Lei nº101/2000, pois como esse não entra na folha, então não se faz necessário o impacto orçamentário-financeiro, porém se faz necessário a declaração da existência de dotação para suprir determinada despesa. Assim referida atualização monetária é legalmente possível, pois o prefeito declara existir dotação.

As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2024.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 12 de março de 2024.
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